[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI No 019, DE 03 DE MARÇO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Parceria a entidade União Frederiquense de Futebol na forma que especifica, e dá outras providências.


Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Parceria, concedendo auxílio financeiro ao União Frederiquense de Futebol, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 12.464.636/0001-73, com sede nesta cidade, na forma de incentivo.

Art. 2o. O Termo de Parceria de que trata esta Lei terá vigência até 31 de dezembro de 2017, a contar da data de sua assinatura, mediante cláusulas e condições, dentre as quais deverão constar as seguintes: 

I – incumbe ao Município custear despesas inerentes à participação da equipe de futebol do União Frederiquense de Futebol no Campeonato Estadual do Rio Grande do Sul de Futebol Profissional – Divisão de Acesso - até o valor de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais), a ser disponibilizado no exercício de 2017, para pagamento de despesas da Equipe nesta competição, tais como: despesas com moradia em hotéis ou alugueis de casas, apartamentos, alojamentos; alugueis de quadras esportivas; despesas com transporte rodoviário para jogos realizados fora de Frederico Westphalen; despesa com alimentação em restaurante ou através de alimentos adquiridos para os atletas e membros da comissão técnica, custeio de fardamentos, material esportivos aplicados e utilizados em evento.

II – incumbe à entidade beneficiária, União Frederiquense de Futebol, em contrapartida, tornar consistente, as seguintes obrigações:

a) elaborar programa e plano de ação para ministrar palestras de cunho social, de combate as drogas e incentivo aos esportes, através dos atletas e diretores, em escolas da rede pública, vilas, bairros e linhas indicadas pelo Poder Executivo.

b) permitir e dar condições para o Município fiscalizar as atividades e acompanhar conjuntamente a execução do programa;

c) ceder 1000 ingressos dos jogos oficiais, para o Poder Executivo disponibilizar para entidades assistenciais e escolas municipais, a fim de possibilitar a jovens e seus familiares o acesso ao esporte, lazer e cultura.

d) doar ao município área de terra de aproximadamente 3.500m², contigua ao Centro Esportivo em Construção do UNIÃO, mediante termo de doação firmado entre as partes e registrada em cartório.

e) divulgar as potencialidades do Município de Frederico Westphalen – RS, em nível estadual e nacional, atraindo turistas e empreendedores.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias do Projeto/Atividade 2.119 – Apoio ao Futebol Profissional, constante da lei de meios vigente.

Art. 4o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 5 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen (RS), 03 de março de 2017.


__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração




Oficio/GAB nº 0170/2017                  Frederico Westphalen/RS, 03 de março de 2017.




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


SENHOR PRESIDENTE

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 019/2017, que autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de parceria concedendo auxílio financeiro ao União Frederiquense de Futebol, mediante o cumprimento de contrapartidas.

Como forma de incentivo ao esporte no âmbito do Município, o Poder Público, sempre contando com a sensibilidade desta digna Casa Legislativa, tem envidado consideráveis esforços no sentido de oferecer alternativas com vistas a incrementar a prática esportiva em seus mais variados segmentos.

Temos plena convicção da importância das participações do clube frederiquense no Campeonato Estadual, uma vez que os benefícios ultrapassam em muito a seara do esporte, assim, alcançando objetivos bastante além daqueles originalmente almejados.

Neste ano de 2017, mais uma vez o União Frederiquense figura no elenco dos times importantes do cenário estadual, estando credenciado a participar novamente do citado certame de futebol profissional.

Certamente será decisiva a participação financeira deste Ente Público no custeio de despesas, que, com a fixação de contrapartidas, tornam-se perfeitamente viáveis ao Município a lavratura de convênio de cooperação com a entidade esportiva. Os créditos se prestarão para pagamento de despesas com aluguel ou hospedagem, alimentação, insumos e mantimentos dos seus atletas.

Por fim Excelência, conforme memorial descritivo em anexo e integrante do presente projeto de Lei, o União Frederiquense doará ao município de Frederico Westphalen um terreno localizado ao lado de onde está construindo seu novo estádio, imóvel este com 3.500m², local onde futuramente, o município poderá realizar a construção de um espaço para que toda a comunidade utilize.

Sem sombra de duvidas este imóvel de propriedade do clube que está sendo doado a municipalidade, local onde futuramente receberá a construção de um ginásio municipal de esportes, certamente contribuirá para o desenvolvimento social do nosso município nas mais diversas áreas, incluindo entre ouras a cultura, o lazer e esporte.



Nestas condições, na certeza de que o presente projeto merecerá acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,


_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal






Exmo. Sr.:
Jacques Douglas de Oliveira
DD. Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen




ANEXO I

MINUTA DO TERMO ADMINISTRATIVO DE PARCERIA N. xxx/2017

MUNICÍPIO CONVENIENTE: MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN, pessoa jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J. sob nº 87.612.917/0001-25, com sede administrativa na rua José Cañellas nº 258, ora denominado MUNICÍPIO, representado pelo Prefeito Municipal, JOSÉ ALBERTO PANOSSO, Empresário, residente nesta cidade, inscrito no C.P.F. sob nº 259.489.970-49, portador da carteira de identidade nº 6011779672 (SJS/RS). 
CONVENIADO/INTERESSADO: UNIÃO FREDERIQUENSE DE FUTEBOL, associação privada, inscrita no CNPJ sob o n. 12.464.636/0001-73, com sede na Avenida Luiz Milani, n. 766, Centro, na cidade de Frederico Westphalen, neste ato representado por seu Presidente, senhor EDISON BISOGNIN CANTARELLI.
As partes supra identificadas têm, entre si, justo e acertado, o presente Termo Administrativo de Parceria n. xxx/2013, com base na Lei Municipal n. XXXXX, de XX de XXXXX de 2017, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONVENIENTE participará no custeio de despesas inerentes à participação do CONVENIADO no Campeonato Estadual do Rio Grande do Sul de Futebol Profissional – Divisão de Acesso até o valor máximo de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), a serem disponibilizados no presente exercício.
CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas custeadas até o limite referido na cláusula primeira se darão na forma definida e aprovada no plano de aplicação e englobam transporte, alimentação e hospedagem de atletas, diretoria e comissão técnica nos deslocamentos para jogos em outros municípios; despesas com moradia em hotéis, casas e apartamentos para atletas e membros da comissão técnica e seus familiares; aluguéis de quadras esportivas, alimentação de atletas e comissão técnica em Frederico Westphalen; custeio de fardamentos, material e equipamentos utilizados e aplicados no evento; taxas de inscrição e legalização, incluindo as anuidades obrigatórias na CBF e FGF; taxas de arbitragem; outras despesas relacionadas ao evento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O custeio das despesas se dará através da contratação e/ou pagamento diretamente aos fornecedores de bens ou prestadores de serviços, desde que estejam devidamente comprovadas por documentos idôneos. 
CLÁUSULA QUARTA: Em contrapartida O CONVENIADO deverá:
Como Contrapartida o Clube se compromete a:
a) elaborar programa e plano de ação para ministrar palestras de cunho social, de combate as drogas e incentivo aos esportes, através dos atletas e diretores, em escolas da rede pública, vilas, bairros e linhas indicadas pelo Poder Executivo.

b) permitir e dar condições para o Município fiscalizar as atividades e acompanhar conjuntamente a execução do programa;

c) ceder 1000 ingressos dos jogos oficiais, para o Poder Executivo disponibilizar para entidades assistenciais e escolas municipais, a fim de possibilitar a jovens e seus familiares o acesso ao esporte, lazer e cultura.

d) doar ao município área de terra de aproximadamente 3.500m², contigua ao Centro Esportivo em Construção do UNIÃO, mediante termo de doação firmado entre as partes e registrada em cartório.

e) divulgar as potencialidades do Município de Frederico Westphalen – RS, em nível estadual e nacional, atraindo turistas e empreendedores.

CLÁUSULA QUINTA: O CONVENIADO permitirá e dará condições para o CONVENIENTE fiscalizar as atividades e acompanhar conjuntamente o programa de execução.
CLÁUSULA SEXTA: O Município CONVENIENTE elaborará programa de plano de ação para as palestras de que trata a alínea “ a” da Cláusula Quarta. 
Parágrafo único. A fiscalização da presente parceria ficará a cargo da secretaria municipal de esportes, a qual se responsabilizará pela prestação de contas e acompanhamento das palestras, e atividades relativas a distribuição dos ingressos na forma estabelecida na lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: O MUNICÍPIO não mantém qualquer espécie de sociedade com o CONVENIADO e também não possui nenhuma participação na organização administrativa e estrutural do INTERESSADO, não podendo ser responsabilizado e nem responder por quaisquer ônus, direitos, obrigações, atos praticados ou compromissos assumidos pela associação em relação aos seus membros, sócios, empregados, colaboradores e terceiros (pessoas jurídicas ou físicas, públicas ou privadas, sociedades, associações, entre outras).
Parágrafo Único: O MUNICÍPIO também não se responsabilizará ou não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária, entre outras, decorrentes do presente Termo Administrativo de Parceria.
CLÁUSULA OITAVA: As partes envolvidas, de comum acordo, poderão rescindir, total ou parcialmente, o presente Convênio Administrativo, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial
CLÁUSULA NONA: A rescisão unilateral deste Convênio por qualquer uma das partes, de forma injustificada, responsabilizará a mesma por eventuais danos ou prejuízos causados á parte adversa e/ou á terceiros.
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONVENIADO declara aceitar, integralmente, todos os métodos, verificações e controles a serem adotados pelo Município CONVENIENTE durante a vigência do presente Convênio.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Convênio terá como termo inicial o dia 01 de março 2017 e termo final em 31/12/2017.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As despesas decorrentes da aplicação deste convênio, no exercício de 2017, correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas nos elementos de despesas da atividade 2119 da lei de meios vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As partes elegem o Fórum da Comarca de Frederico Westphalen/RS para conhecer qualquer ação, interpelação, notificação, protesto ou vistoria, decorrente, atinente ou conexa aos termos consubstanciado neste Convênio ou a sua execução, renunciando a qualquer outro Foro, por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: E por assim estarem justos e acertados, o CONVENIENTE e o CONVENIADO firmam o presente Termo Administrativo de Convênio n. xxxx/2017, em quatro (04) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
Frederico Westphalen/RS, 03 de março de 2017.


____________________________                          _______________________________
Município de Frederico Westphalen                     União Frederiquense de Futebol
Prefeito Municipal José Alberto Panosso                 Representante Edison Bisognin Cantarelli
                   CONVENIENTE                                   CONVENIADO/INTERESSADO




1ª Testemunha:________________  2ª Testemunha: _______________________
RG                                                      RG


